
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL LEO PRATES

REQUERIMENTO DE    2025
 (Do Sr. Leo Prates) 

“Requer a apensação da PEC nº
39,  de  2022,  à  PEC nº  302,  de
2017.”.

Senhor Presidente: 

Senhor  Presidente,  Com  fundamento  no  art.  139,
inciso I,  e  no art.  142 do Regimento  Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apensação da PEC
nº 39,  de 2022,  que “altera  o § 1º do art.  31 e o art.  75 da
Constituição Federal  para estabelecer os Tribunais de Contas
como órgãos permanentes e essenciais ao controle externo da
administração pública”, à PEC nº 302, de 2017, que igualmente
veda a extinção dos Tribunais de Conta além de se tratar de
matéria  correlata  àquela  que  se  encontra  em  fase  que  se
permite a apensação, nos termos regimentais.

Sala de Sessões, em ____ de ___________de 2025

LEO PRATES
Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo Prates
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253056337500
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